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Transporte coletivo terá horários especiais para concursos 
públicos deste domingo (26) 

Os candidatos inscritos nos dois concursos 
públicos da Prefeitura da Estância Turística 
de Olímpia devem ficar atentos a todas as 
informações sobre a aplicação das provas, 
neste domingo, dia 26 de maio. 

Uma delas é sobre o transporte coletivo do 
município, que, para oferecer mais acesso e 
conforto aos 6.533 candidatos com inscrição 
efetivada, atuará em horários especiais, 
seguindo as linhas oferecidas durante a 
semana. Segundo a Prodem – Progresso e 
Desenvolvimento Municipal, a medida atende 
uma solicitação da Vunesp, empresa 
contratada para organização dos concursos. 

Os exames serão realizados em dois 
horários, em escolas municipais e estaduais, 
de acordo com o cargo pretendido, sendo 
que para a Guarda Civil Municipal (masculino 
e feminino) e para Professor de Educação 
Básica I, as provas serão às 9h e para os 
demais cargos de Escriturário I, Monitor de 
Creche, Inspetor de Alunos, Analista de 
Tecnologia da Informação, Diretor de Escola, 
Enfermeiro, Professor de Educação Básica II 
– Educação Especial, Professor de Educação 
Básica II – Educação Física, Técnico em 
Enfermagem e Técnico em Segurança do 
Trabalho, aplicação ocorrerá às 15 horas. 

A orientação é para que os candidatos 
cheguem com antecedência ao local de 
prova, uma vez que os portões serão 
fechados pontualmente nos horários 
estabelecidos e não será permitida a entrada 
com atraso. 

O edital de convocação foi publicado no dia 
08 de maio no Diário Oficial Eletrônico, 
disponível no site da 
Prefeitura, www.olimpia.sp.gov.br, e também 
no site da Vunesp, www.vunesp.com.br. O 
candidato deve verificar o código do prédio e 
o código do cargo para o qual se inscreveu 
para consultar o seu local de prova e o 
horário determinado. A lista de inscritos foi 
divulgada em ordem alfabética. 

Em caso de dúvidas sobre o concurso, o 
interessado pode encontrar em contato com 
a empresa organizadora pelo Disque 
VUNESP - telefone (11) 3874-6300, de 
segunda a sábado, das 8 às 18 horas. 

Já para mais informações sobre as linhas de 
ônibus, o contato deve ser feito diretamente 
com a Expresso Fadel, empresa responsável 
pelo transporte coletivo, pelo telefone (17) 
3280-6463. 

CONFIRA OS HORÁRIOS DE ÔNIBUS 
EXCLUSIVO PARA DOMINGO (26): 

LINHA 01 (CIZOTO / SANTA FÉ / JD. 
TROPICAL) 
 - Sai da rodoviária às: 06:30 – 07:15 – 08:00 
– 08:45 – 09:00 – 09:45 – 10:30 – 11:15 – 
12:00 – 12:45 – 13:30 – 14:15; 
  
LINHA 02 (SÃO JOSÉ / COHAB IV / 
THERMAS) 
- Sai da rodoviária às: 06:15 – 07:00 – 07:45 
– 08:30 – 09:15 – 10:00 – 10:45 – 11:30 – 
12:15 – 13:00 – 13:45 – 14:30; 
  
LINHA 04 (HARMONIA / QUINTA DAS 
COLINAS) 
- Sai da rodoviária às: 06:30 – 07:15 – 08:00 
– 08:45 – 09:00 – 09:45 – 10:30 – 11:15 – 
12:00 – 12:45 – 13:30 – 14:15; 
  
LINHA 05 (TROPICAL II / THERMAS / 
CIZOTO / SANTA FÉ) 
- Sai da rodoviária às: 06:30 – 07:15 – 08:00 
– 08:45 – 09:00 – 09:45 – 10:30 – 11:15 – 
12:00 – 12:45 – 13:30 – 14:15; 
  
LINHA 06 (CENTRO / COHAB I E II) 
- Sai da rodoviária às: 06:30 – 07:15 – 08:00 
– 08:45 – 09:00 – 09:45 – 10:30 – 11:15 – 
12:00 – 12:45 – 13:30 – 14:15; 
  
LINHA 08 (MORADA VERDE / JD MENINA 
MOÇA / CENTRO) 
- Sai da rodoviária às: 06:30 – 07:15 – 08:00 
– 08:45 – 09:00 – 09:45 – 10:30 – 11:15 – 
12:00 – 12:45 – 13:30 – 14:15; 
  
LINHA 09 (RIBEIRO DOS SANTOS) 
- Sai de Ribeiro às: 06:10 – 7:30 – 8:30 – 
9:50 – 12:00 – 13:40 – 16:40 
  
LINHA 10 (BAGUAÇU) 
- Sai de Baguaçu às: 06:00 – 7:30 – 8:30 – 
10:30 – 12:00 – 13:00 – 16:00
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Turística de Olímpia garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.olimpia.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.454, DE 17 DE MAIO DE 2019
Dispõe sobre o desligamento do 
serviço ativo do Município de Olímpia 
em decorrência da aposentadoria 
por Idade, da Senhora MARIA 
ANTONIETA POLLES FÉLIX.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o teor 
do Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 
27/2019,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo 
de aposentadoria por Idade, a partir de 20 de maio 
de 2019, a Servidora Municipal MARIA ANTONIETA 
POLLES FÉLIX, CPF n.º 133.494.198-01, do cargo de 
Professor de Educação Básica I, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Município de Olímpia, nos termos da 
Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do 
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de 20 de maio de 
2019.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 17 de maio de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
17 de maio de 2019.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.455, DE 20 DE MAIO DE 2019
Dispõe sobre alteração do Decreto 
n.º 7.444, de 09 de maio de 2019, 
que constitui a Comissão Executiva 
do 55º Festival do Folclore a ser 
realizado no Recinto de Exposições 
e Praça de Atividades Folclóricas 
“Prof. José Sant’anna” (03 a 11 de 
agosto de 2019).

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º A Subcomissão de Organização Cultural 
(Palco, Peregrinação e Desfile), constante do artigo 1.º, 
do Decreto n.º 7.444, de 09 de maio de 2019, que constitui 
a Comissão Executiva do 55º Festival do Folclore a ser 
realizado no Recinto de Exposições e Praça de Atividades 
Folclóricas “Prof. José Sant’anna” (03 a 11 de agosto de 
2019), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.º (...):

...

Subcomissão de Organização Cultural (Palco, 
Peregrinação e Desfile):

Gilson Carlos Miranda

João Carlos Amaro de Souza

Clarismundo Sant’Anna

Alan Saviolo Duran

Jair da Silva Rego

...”

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 20 de maio de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
20 de maio de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 49.550, DE 17 DE MAIO DE 2019
Dispõe sobre designação de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a Servidora CAMILA CARLA MEDEIROS 
GREGORIO PORTO, RG n.º 44.813.817-7, lotada no 
cargo de Enfermeiro, para, em substituição, responder 
pelas funções de Diretor de Divisão de Serviços de Saúde 
de Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal 
de Saúde, no período de 15 (quinze) dias, a partir de 05 
de junho de 2019, férias da Senhora IZABELA DONADON 
DE OLIVEIRA.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 17 de maio de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
17 de maio de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 49.551, DE 17 DE MAIO DE 2019
Dispõe sobre designação de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a Servidora MARIA ANGELICA REIS 
VASCONCELOS DOS SANTOS, RG n.º 11.588.585, 
lotada no cargo de Enfermeiro, para, em substituição, 
responder pelas funções de Chefe do Setor de Ambulatório 
de Referência de Especialidades, da Divisão de Serviços 
de Saúde de Média e Alta Complexidade, da Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 15 (quinze) dias, a 
partir de 05 de junho de 2019, da Senhora CAMILA CARLA 
MEDEIROS GREGÓRIO PORTO, que estará exercendo 
as funções da Diretoria de Divisão de Serviços de Média e 
Alta Complexidade, de acordo com a Portaria n.º 49.550, 
de 17 de maio de 2019.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 17 de maio de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
17 de maio de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias - Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 342, 20 DE MAIO DE 2019
 DESIGNANDO com fundamento nos termos do 

parágrafo 2º, do Artigo 5º, da Lei 2727 de 12 de março de 
1999, articulada com a Resolução SME nº 15, de 22 de 
dezembro de 2015 para exercer o posto de trabalho de 
Professor Coordenador, o docente:

Nome RG Sede do docente

Professor

Coordenador

Escola em que 

exerce a função
A partir
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Larissa Palhares 

Ribeiro Muniz
42.161.934-x

EMEB Profª Zenaide 

Rugai Fonseca
Ciclo I e II

EMEB Profª Zenaide 

Rugai Fonseca

13/05 

a 

03/06/2019

Olímpia, 20 de Maio de 2019

Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 343, DE 20 ABRIL DE 2019
 DESIGNANDO com fundamento na Resolução SME 

nº 08, de 11 de julho de 2011 para substituir o Diretor de 
Escola, os docentes:

Nome RG Sede do docente Escola em que exerce a função Período

Geralda Maria 

da Silva
41.513.334-8 EMEB Narizinho EMEB Prof. José Sant’ Anna 

15/05 

à 11/06/2019

Luciana Zanette 

Branca Lião 
25.711.911-5

EMEB Profª Lourice Arutin 

Sgorlon

EMEB Profª Lourice Arutin 

Sgorlon

17/05 

à 05/06/2019

Olímpia, 20 maio de 2019

Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial n°. 48/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de limpeza hospitalar para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde. Abertura dos 
envelopes: 03/06/2019 às 09h30. Tel.: (17) 3279-3274. 
Site: www.olimpia.sp.gov.br. Olímpia, 20 de maio de 2019.

Eliane Beraldo Abreu

Secretária de Administração

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93 fica 

adjudicado pelo objeto do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços nº 06/2019, a aquisição de medicamentos 
diversos para atender às necessidades da secretaria de 
saúde do município de Olímpia/SP.

Item Vencedor CNPJ Descrição
Valor 

Unitário

01
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA.
67.729.178/0004-91 HIOSCINA 10MG R$ 0,51

02
INTERLAB 

FARMACEUTICA LTDA
43.295.831/0001-40 CLOPIDOGREL 75MG R$ 0,35

03

INOVAMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS 

LTDA

12.889.035/0001-02 MONOCORDIL 20MG R$ 0,118

04
SOMA/SP PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
05.847.630/0001-10 PREDNISONA 5MG R$ 0,058

05

INOVAMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS 

LTDA

12.889.035/0001-02 PREDNISONA 20MG R$ 0,14

06
SOMA/SP PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
05.847.630/0001-10 VERAPAMIL 80MG R$ 0,09

07

INOVAMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS 

LTDA

12.889.035/0001-02
ACEBROFILINA 50MG/5ML 

SUSP. FRASCO 120 ML
R$ 4,789

08

LUMAR COMÉRCIO 

DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA

49.228.695/0001-52 ÁCIDO FÓLICO 5 MG R$ 0,038

09

INOVAMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS 

LTDA

12.889.035/0001-02 ALOPURINOL 300MG R$ 0,192

10
SOMA/SP PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
05.847.630/0001-10

AMBROXOL PEDIÁTRICO 

XAROPE 3MG/ML FRASCO 

100ML

R$ 1,46

11
DUPATRI HOSP.COM.

IMPORT.EXPORT.LTDA
04.027.894/0001-64 BAMIFILINA 300 MG R$ 1,19

13
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA.
67.729.178/0004-91

CARBAMAZEPINA SOLUÇÃO 

ORAL 20 MG/ML C/100 ML
R$ 10,43

14
SOMA/SP PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
05.847.630/0001-10

CARBONATO DE CALCIO 

500 MG
R$ 0,05

15

INOVAMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS 

LTDA

12.889.035/0001-02 CETOCONAZOL 200 MG R$ 0,195

16

INOVAMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS 

LTDA

12.889.035/0001-02
CETOCONAZOL SHAMPOO 

100ML
R$ 4,00

18

INOVAMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS 

LTDA

12.889.035/0001-02
CLORIDRATO DE 

CICLOBENZAPRINA 5 MG
R$ 0,124

23

INOVAMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS 

LTDA

12.889.035/0001-02
DEXAMETASONA CREME 1 

MG/G C/ 10 G
R$ 1,10

24
SOMA/SP PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
05.847.630/0001-10

DEXAMETASONA ELIXIR 

100 ML
R$ 1,30

26

CRISTALIA PRODUTOS 

QUIMICOS 

FARMACEUTICOS LTDA

44.734.671/0001-51 LEVOMEPROMAZINA 25 MG R$ 0,38

27
INTERLAB 

FARMACEUTICA LTDA
43.295.831/0001-40 LEVOTIROXINA 100 MG R$ 0,066
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28
INTERLAB 

FARMACEUTICA LTDA
43.295.831/0001-40 LEVOTIROXINA 25 MG R$ 0,061

29
INTERLAB 

FARMACEUTICA LTDA
43.295.831/0001-40 LEVOTIROXINA 50 MG R$ 0,061

30
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA.
67.729.178/0004-91 MELOXICAM15 MG R$ 0,12

31
SOMA/SP PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
05.847.630/0001-10 METILDOPA 250 MG R$ 0,48

32

AGLON COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES 

LTDA

65.817.900/0001-71 METOTREXATO 2,5 MG/CP R$ 0,71

33

INOVAMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS 

LTDA

12.889.035/0001-02 NIMESULIDA 100 MG R$ 0,061

34
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA.
67.729.178/0004-91 NIMODIPINO 30MG/ CP R$ 0,24

37

INOVAMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS 

LTDA

12.889.035/0001-02
PREDNISOLONA 3 MG/ML 

SOLUÇÃO ORAL
R$ 2,94

39

INOVAMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS 

LTDA

12.889.035/0001-02 SULFATO FERROSO 40MG R$ 0,037

40

LUMAR COMÉRCIO 

DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA

49.228.695/0001-52

TETRACICLINA + 

ANFOTERICINA POMADA 

C/45 G

R$ 44,00

41
DUPATRI HOSP.COM.

IMPORT.EXPORT.LTDA
04.027.894/0001-64 TIBOLONA 2,5 MG R$ 0,51

43
DUPATRI HOSP.COM.

IMPORT.EXPORT.LTDA
04.027.894/0001-64 VARFARINA SÓDICA 5 MG R$ 0,13

44
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA.
67.729.178/0004-91

VITAMINAS E SAIS 

MINERAIS
R$ 0,078

46
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA.
67.729.178/0004-91

EPITEZAN METIONINA 5 

MG/G CREME 3,5 GR
R$ 9,94

50

LUMAR COMÉRCIO 

DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA

49.228.695/0001-52 BISACODIL 5MG R$ 0,12

51

INOVAMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS 

LTDA

12.889.035/0001-02 TIAMINA 300 MG R$ 0,23

53

ATONS DO BRASIL 

DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA

09.192.829/0001-08 VENLAFAXINA 75 MG R$ 0,58

54
INTERLAB 

FARMACEUTICA LTDA
43.295.831/0001-40 CILOSTAZOL 100MG R$ 0,449

55

INOVAMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS 

LTDA

12.889.035/0001-02
DICLORIDRATO DE 

BETAISTINA 16MG
R$ 0,225

56
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA.
67.729.178/0004-91 ESPIRONOLACTONA50MG R$ 0,236

57

INOVAMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS 

LTDA

12.889.035/0001-02

DICLOFENACO 50MG/ 

CARISOPROLOL 125MG/ 

PARACETAMOL 300MG/ CAF 

EÍNA 30MG.

R$ 0,14

58
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA.
67.729.178/0004-91 VITAMINA COMPLEXO B R$ 0,039

59
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA.
67.729.178/0004-91 DIMETICONA 40 MG R$ 0,11

61

LUMAR COMÉRCIO 

DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA

49.228.695/0001-52
EPITEZAN POMADA 

OFTALMICA
R$ 9,90

62
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA.
67.729.178/0004-91

CLONAZEPAM 2 MG 

COMPRIMIDO
R$ 0,055

63
SOMA/SP PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
05.847.630/0001-10 MEBENDAZOL 100 MG R$ 0,05

65

LUMAR COMÉRCIO 

DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA

49.228.695/0001-52
IBUPROFENO 50 MG - 

GOTAS
R$ 1,12

66

LUMAR COMÉRCIO 

DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA

49.228.695/0001-52 NALTREXONA 50 MG R$ 2,88

67

LUMAR COMÉRCIO 

DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA

49.228.695/0001-52

MEBENDAZOL 100MG/ 5 

ML, FRASCO COM 30 ML, 

SUSPENSAO ORAL

R$ 1,11

69

AGLON COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES 

LTDA

65.817.900/0001-71 ÁCIDO VALPRÓICO 500MG R$ 0,30

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
20 de maio de 2019.

Fabiano M. dos Santos

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº. 06/2019, de 17 de maio de 
2019, nos termos da adjudicação lavrada em 20 de maio 
de 2019.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
20 de maio de 2019.

Eliane Beraldo Abreu

Secretária Municipal de Administração

Outros atos

Tomada de Preços n.º 01/2019
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP HABILITA 
a empresa Olívio & Aguillar Ltda-EPP, designando-se o 
dia 21/05/2019 às 10h para a abertura do envelope nº 02 
(proposta) da empresa.

Olímpia, 17 de maio de 2019.

Tatiana Maria Serafim

Presidente Com. Perm. Licitação
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Comunicados

COMUNICADO
A COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO AUXÍLIO 

FINANCEIRO PARA TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS NOMEADA PELO 
DECRETO Nº 7.739, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019, 
TENDO EM VISTA AS REGRAS QUE DISCIPLINAM A 
CONCESSÃO DO INDIGITADO AUXÍLIO, COMUNICA 
A DESISTÊNCIA DA BENEFICIÁRIA A SEGUIR 
MENCIONADA, DE MODO QUE CANCELADO 
SE ENCONTRA O DIREITO DA DESISTENTE AO 
TRANSPORTE ESCOLAR.

VIVIAN VIANA - RG.nº 33.677.303-1

DESTARTE, FICA NOMEADA A SUPLENTE:

INGRID CRISTINA BAPTISTA SENTINELLO - RG.nº 
48.329.868-2

 PARA RECEBIMENTO DA BOLSA AUXÍLIO, A 
SUPLENTE NOMEADA DEVERÁ ABRIR CONTA 
CORRENTE NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
ENTREGAR O COMPROVANTE DE ABERTURA DE 
CONTA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
JUNTAMENTE COM A DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA 
DO PRIMEIRO TRIMESTRE EMITIDA PELA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO, A QUAL ESTUDA.

OLÍMPIA, 20 DE MAIO DE 2019.

Iracema Terezinha Ducatti Bassetto

Presidente da Comissão

Claudia Roberta Aureliano Pereira

Membro da Comissão

Emerson Rangel Poliselli Costa Junior

Membro da Comissão

Jaqueline Leva Cardoso Menendes

Membro da Comissão

Maria Aparecida Olmedo

Membro Comissão

Priscila Carina Victorasso

Membro da Comissão

Ana Laura Ferreira

Membro Comissão
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

												            Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório de Gestão Fiscal

mai/18 jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18 nov/18 dez/18 jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 TOTAIS

5.144.108,23     5.333.029,80     5.116.928,84     5.352.147,86     4.947.861,18     5.584.768,78       7.684.134,60     5.413.617,23     4.705.684,67     4.989.032,77       4.938.711,95     4.936.864,56     64.146.890,47      
-                     -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                       
-                     -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     34.954,44          34.954,44             
-                     -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                       

1.011.130,44     997.514,91        1.002.577,91     1.022.970,09     1.000.248,45     1.010.080,73       1.858.809,57     957.898,58        862.899,92        977.913,50          966.691,01        969.427,73        12.638.162,84      
1.294.913,06     1.532.468,13     1.314.014,20     1.321.080,50     1.317.294,99     1.340.107,42       1.561.904,71     1.776.548,98     1.354.845,91     1.355.909,17       1.372.297,04     1.384.174,78     16.925.558,89      

9.612,20            8.064,90            2.911,30            -                     2.566,52            3.004,35              954,00               -                     2.938,49            2.298,04              4.108,43            -                     36.458,23             
155.424,30        165.238,53        144.006,33        170.600,93        421.706,35        148.321,25          156.331,35        131.782,77        158.288,59        122.574,74          116.258,65        127.872,13        2.018.405,92        

-                     -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                       
-                     -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                       
-                     -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                       

7.615.188,23     8.036.316,27     7.580.438,58     7.866.799,38     7.689.677,49     8.086.282,53       11.262.134,23    8.279.847,56     7.084.657,58     7.447.728,22       7.398.067,08     7.453.293,64     95.800.430,79      

-                     -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                       
-                     -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                       
-                     -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                     -                      -                     -                     -                       

825.521,23        829.307,54        850.826,53        848.752,27        855.973,07        877.516,71          876.050,44        1.304.197,97     895.054,74        896.342,34          910.705,07        921.981,09        10.892.229,00      

825.521,23        829.307,54        850.826,53        848.752,27        855.973,07        877.516,71          876.050,44        1.304.197,97     895.054,74        896.342,34          910.705,07        921.981,09        10.892.229,00      

6.789.667,00     7.207.008,73     6.729.612,05     7.018.047,11     6.833.704,42     7.208.765,82       10.386.083,79    6.975.649,59     6.189.602,84     6.551.385,88       6.487.362,01     6.531.312,55     84.908.201,79      

VALOR % SOBRE A RCL

201.400.898,83
84.908.201,79 42,16%

108.756.485,37 54,00%
103.318.661,10 51,30%

97.880.836,83 48,60%
241.681.078,60 120,00%

27.672.619,93 13,74%

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI)(inciso II do §1º do art. 59 da LRF)
LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA  (arts.3º e 4º Res. nº 40 do Senado)
VALOR DÍVIDA CONSOLIDADA  

Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
Despesa com Inativos e Pensionistas custeadascom recursos vinculados

SUBTOTAL ( II )

TOTAL LÍQUIDO ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb) / RCL
LIMITE MÁXIMO (VI)(incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI)(parágrafo único do art. 22 da LRF)

Incentivo à demissão voluntária

Remuneração de Agentes Políticos
Encargos Sociais
Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
Outros Benefícios Assistênciais
Outras Despesas e Obrigações (variáveis, pasep, etc.)
Despesas de Exerc.Anteriores
Sentenças Judiciais
Indenizações e Restituições Trabalhistas

SUBTOTAL ( I )

DESPESAS NÃO COMPUTADAS
Indenização por demissões

Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)








DESPESAS COM PESSOAL

Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
Contratação Temporária

_______________________                                      _________________________                                       _____________________________                                      __________________________
Fernando Augusto Cunha                                                  Mary Brito Silveira                               Sandra Regina de Lima Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                                Secretária Munic. de Finanças                       Controladoria Geral do Município                                                CRC 1SP247134/O-0
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Período: 1º Quadrimestre/2019      (Jan/19  a  Abr/19) Município: Estância Turística de Olímpia

    Valores em R$ % Valores em R$ %
Receita Corrente Líquida 194.873.133,08 100,00% 201.400.898,83 100,00%

Despesas Totais com Pessoal 85.709.819,66 43,98% 84.908.201,79 42,16%
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF) 99.969.917,27 51,30% 103.318.661,10 51,30%
Limite Legal (art. 20 LRF) 105.231.491,86 54,00% 108.756.485,37 54,00%
Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 94.708.342,68 48,60% 97.880.836,83 48,60%
Excesso a Regularizar 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Despesa Líq. Inativos e Pensionistas
Total da Despesa Líquida 16.582.784,45 8,51% 16.925.558,89 8,40%
Limite Legal (§1º,art.2ºLei Federal 9.717/98) 23.384.775,97 12% 24.168.107,86 12%
Excesso a Regularizar 0,00 0% 0,00 0%

Dívida Consolidada Líquida
Saldo devedor -128.512.743,83 -65,95% -148.310.761,62 -73,64%
Limite Legal (arts.3º e 4º Res.nº 40 Senado) 233.847.759,70 120% 241.681.078,60 120%
Excesso a Regularizar 0,00 0% 0,00 0%

Concessões de Garantias
Montante 0,00 0% 0,00 0,00%
Limite Legal (art. 9º Res.nº 43 Senado) 42.872.089,28 22% 44.308.197,74 22%
Excesso a Regularizar 0,00 0% 0,00 0%

Operações de Crédito (exceto ARO)
Realizadas no período 2.578.699,96 1,32% 287.500,00 0,14%
Limite legal (inc. I, art. 7º Res.nº 43 Senado) 31.179.701,29 16% 32.224.143,81 16%
Excesso a regularizar 0,00 0% 0,00 0%

Antecipação de Rec. Orçamentárias
Saldo devedor 0,00 0% 0,00 0,00%
Limite legal (art. 10 Res.nº 43 Senado) 13.641.119,32 7% 14.098.062,92 7%
Excesso a regularizar 0,00 0% 0,00 0%

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):
Art. 11, § 3º Lei 4317 de 16/11/2017     
"O Executivo adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas de pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na L.C.101/00:
 I – redução de vantagens concedidas a servidores;  
II – redução ou eliminação das despesas com horas-extras;
III – exoneração de servidores ocupantes de cargos ou empregos em comissão;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário."

_______________________________ ______________________________
 

Prefeito Municipal 

_______________________________ ______________________________
 

Controladoria G. do Município   CRC - 1SP247134/O-0 

QUADRO COMPRATIVO COM OS LIMITES DA LRF







3º Quadrimestre/2018 1º Quadrimestre/2019
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Tributos arrecadados





   

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
    
      
      
      

    

 
    

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
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      
      
      
      

   
   

   
   
   
   
   
   

  
   

















 



 



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DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

												            Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Relatório Resumido da Execução Orçamentária








Período: 2º Bimestre / 2019       (Jan/19  a  Abr/19) Município: Estância Turística de Olímpia

RECEITAS
RECEITAS CORRENTES 220.914.025,85 220.914.025,85 76.325.795,93 82.729.249,66 138.184.776,19

RECEITA TRIBUTÁRIA 54.947.300,00 54.947.300,00 18.984.292,15 20.321.508,26 34.625.791,74

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 7.880.000,00 7.880.000,00 2.722.540,00 2.574.662,66 5.305.337,34

RECEITA PATRIMONIAL 6.462.000,00 6.462.000,00 2.232.621,00 1.382.585,13 5.079.414,87

RECEITA AGROPECUÁRIA 5.000,00 5.000,00 1.727,50 0,00 5.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 20.013.100,00 20.013.100,00 6.914.526,05 6.640.556,37 13.372.543,63

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 129.997.825,85 129.997.825,85 44.914.248,83 51.485.131,52 78.512.694,33

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.608.800,00 1.608.800,00 555.840,40 324.805,72 1.283.994,28

RECEITAS DE CAPITAL 40.135.180,64 40.135.180,64 13.749.181,82 4.706.357,85 35.428.822,79
OPERAÇÕES DE CREDITO 7.933.192,37 7.933.192,37 2.644.397,46 287.500,00 7.645.692,37

ALIENAÇÃO DE BENS 1.726.240,00 1.726.240,00 575.413,33 154.450,54 1.571.789,46

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 30.475.748,27 30.475.748,27 10.529.371,03 4.264.407,31 26.211.340,96

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 15.629.500,00 15.629.500,00 5.209.833,33 6.787.570,73 8.841.929,27
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 9.404.500,00 9.404.500,00 3.134.833,33 3.671.299,05 5.733.200,95
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 254.824.206,49 254.824.206,49 87.999.977,75 84.319.335,83 170.504.870,66
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 254.824.206,49 254.824.206,49 87.999.977,75 84.319.335,83 170.504.870,66
DÉFICIT (IV) 0,00
TOTAL (V) = (III + IV) 254.824.206,49 254.824.206,49 87.999.977,75 84.319.335,83 170.504.870,66

Dotação
Atualizada                Empenhado                    Liquidado                  Pago                          

Saldo a      
Empenhar            

Saldo a      
Liquidar             

Saldo Liquidado 
a Pagar                         

DESPESAS  (a)  (b) (c)  (d) (a - b) (b - c)  (c - d)
DESPESAS CORRENTES 189.446.382,52 303.315,54 189.749.698,06 87.268.715,08 55.019.690,82 53.157.948,91 102.480.982,98 32.249.024,26 1.861.741,91

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 93.604.407,48 7.360,00 93.611.767,48 27.089.949,03 27.089.949,03 26.799.646,54 66.521.818,45 0,00 290.302,49

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 684.000,00 0,00 684.000,00 149.513,56 149.513,56 149.513,56 534.486,44 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 95.157.975,04 295.955,54 95.453.930,58 60.029.252,49 27.780.228,23 26.208.788,81 35.424.678,09 32.249.024,26 1.571.439,42

DESPESAS DE CAPITAL 48.648.915,64 5.327.222,17 53.976.137,81 12.595.559,72 6.211.878,88 6.184.060,66 41.380.578,09 6.383.680,84 27.818,22
INVESTIMENTOS 46.779.815,64 5.327.222,17 52.107.037,81 12.038.875,64 5.655.194,80 5.627.376,58 40.068.162,17 6.383.680,84 27.818,22

AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 1.869.100,00 0,00 1.869.100,00 556.684,08 556.684,08 556.684,08 1.312.415,92 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.186.000,00 0,00 5.186.000,00 0,00 0,00 0,00 5.186.000,00 0,00 0,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 11.542.908,33 0,00 11.542.908,33 3.040.690,00 3.040.690,00 2.334.440,24 8.502.218,33 0,00 706.249,76
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 254.824.206,49 5.630.537,71 260.454.744,20 102.904.964,80 64.272.259,70 61.676.449,81 157.549.779,40 38.632.705,10 2.595.809,89
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL  (VIII) = (VI + VII) 254.824.206,49 5.630.537,71 260.454.744,20 102.904.964,80 64.272.259,70 61.676.449,81 157.549.779,40 38.632.705,10 2.595.809,89
SUPERÁVIT (IX) 20.047.076,13
TOTAL (X) = (VIII + IX) 254.824.206,49 5.630.537,71 260.454.744,20 102.904.964,80 84.319.335,83 61.676.449,81 157.549.779,40 38.632.705,10 2.595.809,89
Fonte: Balancete Receita/Despesa - SmarCP
Nota:

Dotação
Inicial

Créditos Adic.
/ Anulações

Previsão Inicial Previsão 
Atualizada

Previstas até
o Período

Realizadas até
o Período Saldo a Realizar

_______________________                                _________________________ ___________________________  __________________________
Fernando Augusto Cunha                                          Mary Brito Silveira                                         Sandra Regina de Lima                                          Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                            Sec. Munic. de Finanças                                 Controladoria G. do Município                                          CRC 1SP247134/O-0
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

												            Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017




Período: 2º Bimestre / 2019       (Jan/19  a  Abr/19) Município:  Estância Turística de Olímpia

Função / Subfunção Dotação Inicial Créditos Adic.
/ Anulações

Dotação Atualizada                 
(I)

Despesas
Empenhadas                   

(II)

Saldo a 
Empenhar                     

(I - II)

Despesas
Liquidadas                         

(III)

Saldo a
Liquidar                       
(II - III)

01 01 - LEGISLATIVA 5.572.000,00 0,00 5.572.000,00 1.129.826,55 4.442.173,45 957.576,48 172.250,07
01.031 031 - AÇÃO LEGISLATIVA 5.572.000,00 0,00 5.572.000,00 1.129.826,55 4.442.173,45 957.576,48 172.250,07
01.122 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01.271 271 - PREVIDÊNCIA BÁSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02 02 - JUDICIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02.061 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
04 04 - ADMINISTRAÇÃO 44.052.679,84 -35.000,00 44.017.679,84 19.518.622,88 24.499.056,96 10.857.748,10 8.660.874,78
04.122 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 38.823.197,47 -165.000,00 38.658.197,47 18.489.095,12 20.169.102,35 10.339.966,42 8.149.128,70
04.123 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 4.189.092,37 0,00 4.189.092,37 533.410,47 3.655.681,90 224.353,85 309.056,62
04.125 125 - NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 129.700,00 0,00 129.700,00 18.889,45 110.810,55 6.849,81 12.039,64
04.153 153 - DEFESA TERRESTRE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
04.211 211 - RELAÇÕES DIPLOMÁTICAS 910.690,00 130.000,00 1.040.690,00 477.227,84 563.462,16 286.578,02 190.649,82
06 06 - SEGURANÇA PÚBLICA 381.110,00 170.000,00 551.110,00 164.551,11 386.558,89 73.802,05 90.749,06
06.182 182 - DEFESA CIVIL 381.110,00 170.000,00 551.110,00 164.551,11 386.558,89 73.802,05 90.749,06
08 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.238.919,09 615.005,81 7.853.924,90 3.520.152,55 4.333.772,35 2.192.174,94 1.327.977,61
08.241 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00
08.244 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 7.237.419,09 615.005,81 7.852.424,90 3.520.152,55 4.332.272,35 2.192.174,94 1.327.977,61
09 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 12.332.000,00 0,00 12.332.000,00 3.624.083,24 8.707.916,76 3.624.083,24 0,00
09.272 272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 12.332.000,00 0,00 12.332.000,00 3.624.083,24 8.707.916,76 3.624.083,24 0,00
10 10 - SAÚDE 40.920.493,96 1.059.211,66 41.979.705,62 19.063.546,65 22.916.158,97 13.917.394,76 5.146.151,89
10.301 301 - ATENÇÃO BÁSICA 14.395.944,07 603.683,66 14.999.627,73 6.846.424,44 8.153.203,29 5.432.789,33 1.413.635,11
10.302 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 21.845.234,47 485.528,00 22.330.762,47 10.161.201,45 12.169.561,02 6.731.460,02 3.429.741,43
10.303 303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 2.425.566,42 0,00 2.425.566,42 1.160.691,66 1.264.874,76 949.265,23 211.426,43
10.304 304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 2.161.970,12 -30.000,00 2.131.970,12 858.143,44 1.273.826,68 787.537,63 70.605,81
10.305 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 91.778,88 0,00 91.778,88 37.085,66 54.693,22 16.342,55 20.743,11
12 12 - EDUCAÇÃO 51.717.367,83 1.334.030,87 53.051.398,70 22.102.990,75 30.948.407,95 14.658.462,24 7.444.528,51
12.122 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.736.433,67 153.590,92 2.890.024,59 1.001.687,44 1.888.337,15 945.682,35 56.005,09
12.361 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 24.657.307,09 55.439,95 24.712.747,04 11.784.582,98 12.928.164,06 7.280.280,27 4.504.302,71
12.362 362 - ENSINO MÉDIO 317.861,54 -114.000,00 203.861,54 203.861,54 0,00 60.631,73 143.229,81
12.365 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 21.518.172,21 1.239.000,00 22.757.172,21 8.796.629,35 13.960.542,86 6.081.283,47 2.715.345,88
12.366 366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 443.335,68 0,00 443.335,68 89.097,10 354.238,58 74.116,23 14.980,87
12.367 367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 2.044.257,64 0,00 2.044.257,64 227.132,34 1.817.125,30 216.468,19 10.664,15
13 13 - CULTURA 1.301.460,00 -185.700,00 1.115.760,00 456.377,14 659.382,86 443.689,89 12.687,25
13.391 391 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 1.301.460,00 -185.700,00 1.115.760,00 456.377,14 659.382,86 443.689,89 12.687,25
15 15 - URBANISMO 47.030.025,80 1.437.143,10 48.467.168,90 18.796.713,24 29.670.455,66 6.971.635,40 11.825.077,84
15.451 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 27.126.643,66 1.437.143,10 28.563.786,76 9.853.060,83 18.710.725,93 4.800.360,12 5.052.700,71
15.452 452 - SERVIÇOS URBNOS 19.903.382,14 0,00 19.903.382,14 8.943.652,41 10.959.729,73 2.171.275,28 6.772.377,13
16 16 - HABITAÇÃO 18.000,00 0,00 18.000,00 9.899,95 8.100,05 9.899,72 0,23
16.482 482 - HABITAÇÃO URBANA 18.000,00 0,00 18.000,00 9.899,95 8.100,05 9.899,72 0,23





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


Período: 2º Bimestre / 2019       (Jan/19  a  Abr/19) Município:  Estância Turística de Olímpia

Função / Subfunção Dotação Inicial Créditos Adic.
/ Anulações

Dotação Atualizada                 
(I)

Despesas
Empenhadas                   

(II)

Saldo a 
Empenhar                     

(I - II)

Despesas
Liquidadas                         

(III)

Saldo a
Liquidar                       
(II - III)






17 17 - SANEAMENTO 23.904.615,00 1.205.846,27 25.110.461,27 9.714.967,67 15.395.493,60 6.114.418,98 3.600.548,69
17.122 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.759.400,00 0,00 2.759.400,00 1.053.580,47 1.705.819,53 648.506,67 405.073,80
17.123 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 3.185.000,00 0,00 3.185.000,00 477.886,75 2.707.113,25 439.546,49 38.340,26
17.271 271 - PREVIDÊNCIA BÁSICA 854.500,00 0,00 854.500,00 232.724,24 621.775,76 232.724,24 0,00
17.512 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 14.885.715,00 1.205.846,27 16.091.561,27 7.046.652,85 9.044.908,42 4.066.001,34 2.980.651,51
17.541 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 2.220.000,00 0,00 2.220.000,00 904.123,36 1.315.876,64 727.640,24 176.483,12
20 20 - AGRICULTURA 356.290,00 0,00 356.290,00 175.197,11 181.092,89 63.774,06 111.423,05
20.605 605 - ABASTECIMENTO 356.290,00 0,00 356.290,00 175.197,11 181.092,89 63.774,06 111.423,05
27 27 - DESPORTO E LAZER 977.650,00 30.000,00 1.007.650,00 397.270,86 610.379,14 156.834,74 240.436,12
27.695 695 - TURISMO 380.000,00 0,00 380.000,00 112.000,00 268.000,00 0,00 112.000,00
27.812 812 - DESPORTO COMUNITARIO 0,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 0,00 6.000,00 24.000,00
27.813 813 - LAZER 597.650,00 0,00 597.650,00 255.270,86 342.379,14 150.834,74 104.436,12
28 28 - ENCARGOS ESPECIAIS 13.835.594,97 0,00 13.835.594,97 4.230.765,10 9.604.829,87 4.230.765,10 0,00
28.843 843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 5.133.100,00 0,00 5.133.100,00 1.588.295,08 3.544.804,92 1.588.295,08 0,00
28.845 845 - TRANSFERÊNCIAS 2.075.000,00 0,00 2.075.000,00 789.981,40 1.285.018,60 789.981,40 0,00
28.846 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 6.627.494,97 0,00 6.627.494,97 1.852.488,62 4.775.006,35 1.852.488,62 0,00
99.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.186.000,00 0,00 5.186.000,00 0,00 5.186.000,00 0,00 0,00

TOTAL 254.824.206,49 5.630.537,71 260.454.744,20 102.904.964,80 157.549.779,40 64.272.259,70 38.632.705,10

Fonte:  Balancetes de Despesas e SmarCP
Nota: Demonstrativo Consolidado elaborado com dados de todos os Órgãos.

________________________                                     _________________________                                      _____________________________                                    __________________________
Fernando Augusto Cunha                                                Mary Brito Silveira                                   Sandra Regina de Lma     Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                                  Sec. Munic. de Finanças                           Controladoria G. do Município                                                  CRC 1SP247134/O-0


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RECEITAS CORRENTES mai/18 jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18 nov/18 dez/18 jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 TOTAIS
TRIBUTÁRIA 3.565.107,15 4.334.752,75 3.890.600,85 5.655.189,75 4.024.889,66 4.057.421,43 4.895.425,55 4.233.752,31 3.379.535,64 4.162.447,99 8.628.750,52 4.150.774,11 54.978.647,71
DE CONTRIBUIÇÕES 714.975,68 736.181,12 692.847,29 706.016,99 720.368,53 683.375,02 708.926,81 1.415.175,11 303.740,79 673.300,63 901.899,64 695.721,60 8.952.529,21
PATRIMONIAL 166.501,80 160.501,11 210.946,32 225.530,72 213.688,99 1.020.154,05 137.384,47 160.331,08 688.572,13 174.986,09 210.014,03 309.012,88 3.677.623,67
PROD. ANIMAIS E VEGETAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DE SERVIÇOS 1.459.729,15 1.444.635,21 1.497.347,23 1.530.058,12 1.399.362,54 1.533.628,57 1.499.487,13 1.428.877,42 1.680.876,56 1.708.582,18 1.628.502,46 1.622.595,17 18.433.681,74
TRANSFERÊNCIAS 12.515.052,58 9.765.104,17 11.128.485,42 9.294.591,42 9.303.468,35 11.466.275,66 9.511.662,66 13.230.670,93 15.618.967,60 12.723.286,96 10.984.277,32 12.158.599,64 137.700.442,71
OUTRAS RECEITAS 145.403,46 141.481,86 120.833,63 152.837,41 110.229,31 139.908,04 109.817,90 425.131,52 68.687,72 83.197,51 94.652,15 78.268,34 1.670.448,85

Subtotal 18.566.769,82 16.582.656,22 17.541.060,74 17.564.224,41 15.772.007,38 18.900.762,77 16.862.704,52 20.893.938,37 21.740.380,44 19.525.801,36 22.448.096,12 19.014.971,74 225.413.373,89

( - ) DEDUÇÕES 
Contrib. Serv. OLIMPIAPREV 419.445,32 398.046,17 390.502,69 444.074,28 496.304,28 1.291.028,70 389.050,90 1.105.468,01 590.974,91 473.803,99 451.673,02 476.568,43 6.926.940,70
Compensação Financ.entre Reg. Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB 1.573.875,84 1.209.425,24 1.228.625,20 1.138.303,28 1.108.817,69 1.465.659,01 1.165.765,17 1.407.492,20 2.192.777,05 1.716.462,11 743.209,09 2.135.122,48 17.085.534,36
Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal 1.993.321,16 1.607.471,41 1.619.127,89 1.582.377,56 1.605.121,97 2.756.687,71 1.554.816,07 2.512.960,21 2.783.751,96 2.190.266,10 1.194.882,11 2.611.690,91 24.012.475,06

R. C. L 16.573.448,66 14.975.184,81 15.921.932,85 15.981.846,85 14.166.885,41 16.144.075,06 15.307.888,45 18.380.978,16 18.956.628,48 17.335.535,26 21.253.214,01 16.403.280,83 201.400.898,83
Fonte: Balancete da Receita - SmarCP

Nota: Demonstrativo consolidado com dados de todos os órgãos da administração direta e indireta, exceto o poder legislativo. 

Mês de referência: Abril/2019

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA
Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Orçamento, Contabilidade e Tesouro




_______________________                                _________________________                                  _____________________________                                __________________________
Fernando Augusto Cunha                                            Mary Brito Silveira                                     Sandra Regina de Lima Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                          Secretária Munic. de Finanças                             Controladoria Geral do Município                                          CRC 1SP247134/O-0
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


Período: 2º Bimestre/2019       (Jan/2019  a  Abr/2019) Município: Estância Turística de Olímpia
Saldo

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2018                                  
(A)

No Bimestre Anterior                               
(B)

No Bimestre Atual                               
(C)

I.   DÍVIDA CONSOLIDADA 27.971.804,01 27.954.080,05 27.672.619,93
II.  DEDUÇÕES:(*) 28.201.220,09 36.014.638,64 42.729.059,08
        Ativo Disponível 28.835.999,36 36.557.405,78 42.941.359,96
        Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
        (-) Restos a Pagar Processados 634.779,27 542.767,14 212.300,88
III. DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (I-II) -229.416,08 -8.060.558,59 -15.056.439,15 
IV. RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES 0,00 0,00 0,00
V.  PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) -229.416,08 -8.060.558,59 -15.056.439,15 

No Bimestre (C-B) Jan/19 a Abr/19 (C-A)

-6.995.880,56 -14.827.023,07 
(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) lançar o valor zero, não pode ser informado o valor negativo.
Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)

Período: 2º Bimestre/2019       (Jan/2019  a  Abr/2019) Município: Estância Turística de Olímpia
Saldo

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2018                                  
(A)

No Bimestre Anterior                               
(B)

No Bimestre Atual                               
(C)

I.   DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 0,00
Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

II.  DEDUÇÕES:(*) 128.283.760,34 131.082.808,93 133.254.322,47
Ativo Disponível 128.283.760,34 131.082.808,93 133.254.322,47
Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

III. DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (I-II) -128.283.760,34 -131.082.808,93 -133.254.322,47 
IV. RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES 0,00 0,00 0,00
V.  PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (III + IV - V) -128.283.760,34 -131.082.808,93 -133.254.322,47 

No Bimestre (C-B) Jan/19 a Abr/19 (C-A)

-2.171.513,54 -4.970.562,13 
(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) lançar o valor zero, não pode ser informado o valor negativo.
Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)

RESULTADO NOMINAL





RESULTADO NOMINAL





______________________
Fernando Augusto Cunha

Prefeito Municipal

______________________
Mary Brito Silveira

Secretária M. de Finanças

________________________
Sandra Regina de Lima 

Controladoria G. do Município

_______________________
Mauro Sérgio Alves Boizan

CRC - 1SP247134/O-0
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


MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA

2º BIMESTRE DE 2019

Processados Não Proces. Processados Não Proces.
PODER EXECUTIVO 635.211,86       13.670.299,42   7.788.908,98     539.539,20       7.672.973,16     -                    82.485,49         -                      -                         95.672,66         5.914.840,77     175.197.078,03     
Prefeitura Municipal 631.029,27       12.333.930,27   6.838.085,95     535.356,61       6.722.150,13     -                    12.191,29         -                      -                         95.672,66         5.599.588,85     35.181.651,87       
Órgãos/Entidades 4.182,59           1.336.369,15     950.823,03       4.182,59           950.823,03       -                    70.294,20         -                      -                         -                    315.251,92       140.015.426,16     

DAEMO 3.750,00           1.336.369,15     950.823,03       3.750,00           950.823,03       -                    70.294,20         -                      -                         -                    315.251,92       6.761.103,69         
IPSPMO 432,59              -                    -                    432,59              -                    -                    -                    -                      -                         -                    -                    133.254.322,47     

PODER LEGISLATIVO -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                         -                    -                    998.604,40            
Câmara Municipal -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                         -                    -                    998.604,40            
TOTAL: 635.211,86       13.670.299,42   7.788.908,98     539.539,20       7.672.973,16     -                    82.485,49         -                      -                         95.672,66         5.914.840,77     176.195.682,43     

_______________________________ _______________________________ __________________________________ __________________________________
Fernando Augusto Cunha Mary Brito Silveira Sandra Regina de Lima Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal Secretária Munic. de Finanças Controladoria Geral do Município 

Disponibilidade 
Financeira em 

30/04/2019

RESTOS A PAGAR

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

PODER / ÓRGÃO

Saldo de Exercícios 
Anteriores Movimentação até o Bimestre Inscrição ao Final do Exercício Saldo até o Bimestre

Processados Processados Não 
ProcessadosNão ProcessadosNão 

Processados Liquidação
Pagamentos Cancelamentos

Processados


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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 
Secretaria de Finanças

Período: 2º bimestre/2019    (Jan/19  a  Abr/19) Município: Estância Turistica de Olímpia

RECEITAS FISCAIS Previsão Anual
Inicial

Previsão Anual
Atualizada Receitas Realizadas

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 215.349.025,85 215.349.025,85 81.567.554,99
Receita Tributária 54.947.300,00 54.947.300,00 20.321.508,26
Receita de Contribuição 7.880.000,00 7.880.000,00 2.574.662,66

Receita Previdenciária 4.120.000,00 4.120.000,00 1.178.117,06
Outras Contribuições 3.760.000,00 3.760.000,00 1.396.545,60

Receita Patrimonial Líquida 897.000,00 897.000,00 220.890,46
Receita Patrimonial 6.462.000,00 6.462.000,00 1.382.585,13
(-) Aplicações Financeiras -5.565.000,00 -5.565.000,00 -1.161.694,67

Transferências Correntes 129.997.825,85 129.997.825,85 51.485.131,52
Demais Receitas Correntes 21.626.900,00 21.626.900,00 6.965.362,09

Dívida Ativa 0,00 0,00 167.852,88
Diversas Receitas Correntes 21.626.900,00 21.626.900,00 6.797.509,21

RECEITAS DE CAPITAL (II) 40.135.180,64 40.135.180,64 4.706.357,85
Operações de Crédito (III) 7.933.192,37 7.933.192,37 287.500,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
Alienação de Ativos (V) 1.726.240,00 1.726.240,00 154.450,54
Transferências de Capital 30.475.748,27 30.475.748,27 4.264.407,31

Convênios 30.475.748,27 30.475.748,27 4.264.407,31
Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V) 30.475.748,27 30.475.748,27 4.264.407,31

DEDUÇÕES DA RECEITA (VII) 15.629.500,00 15.629.500,00 6.787.570,73

RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (VIII)=(I+VI-VII) 230.195.274,12 230.195.274,12 79.044.391,57

DESPESAS FISCAIS Dotação Anual 
Inicial

Dotação Anual 
Atualizada

Despesa Liquidada 
até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (IX) 200.989.290,85 201.292.606,39 58.060.380,82
Pessoal e Encargos Sociais 105.147.315,81 105.154.675,81 30.130.639,03
Juros e Encargos da Dívida (X) 684.000,00 684.000,00 149.513,56
Outras Despesas Correntes 95.157.975,04 95.453.930,58 27.780.228,23

DESP. FISCAIS CORRENTES(XI)=(IX-X) 200.305.290,85 200.608.606,39 57.910.867,26

DESPESAS DE CAPITAL (XII) 48.648.915,64 53.976.137,81 6.211.878,88
Investimentos 46.779.815,64 52.107.037,81 5.655.194,80
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos (XIII) 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIV) 0,00 0,00 0,00
Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida (XV) 1.869.100,00 1.869.100,00 556.684,08
DESP. FISCAIS DE CAPITAL(XVI)=(XII-XIII-XIV-XV) 46.779.815,64 52.107.037,81 5.655.194,80

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVII) 5.186.000,00 5.186.000,00 0,00

DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS(XVIII)=(XI+XVI+XVII) 252.271.106,49 257.901.644,20 63.566.062,06

RESULTADO PRIMÁRIO (VIII-XVIII) -22.075.832,37 -27.706.370,08 15.478.329,51
Fonte: SmarCP - Balancete de Receita / Despesa 
Nota:






________________________         _________________________         ____________________________        _________________________
Fernando Augusto Cunha                    Mary Brito Silveira                           Sandra Regina de Lima                  Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                      Sec. Munic. de Finanças                Controladoria G. do Município             CRC 1SP247134/O-0      
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Demonstrativos de receitas e despesas

OLIMPIAPREV
2º BIMESTRE DE 2019

INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O 
BIMESTRE

8.200.000,00 8.200.000,00 1.455.595,20 2.263.093,94
4.100.000,00 4.100.000,00 764.397,87 1.168.147,10

10.000,00 10.000,00 4.984,98 9.969,96
10.000,00 10.000,00 0,00 0,00

3.767.000,00 3.767.000,00 158.858,60 814.903,29
16.000,00 16.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
496.000,00 496.000,00 82.244,32 164.128,88

16.599.000,00 16.599.000,00 2.466.080,97 4.420.243,17

ATÉ O 
BIMESTRE

9.890.000,00 9.890.000,00 1.472.577,67 2.913.480,47
2.442.000,00 2.442.000,00 360.108,49 710.602,77

0,00 0,00 0,00 0,00
4.267.000,00 4.267.000,00 92.872,44 250.052,33

16.599.000,00 16.599.000,00 1.925.558,60 3.874.135,57

0,00 0,00 540.522,37 546.107,60

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÂRIAS
(Artigos 53, Inciso II e 50, Inciso IV da LC. 101/00 e lei Complementar 61/02) 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

PREVISÃO ANUAL RECEITAS REALIZADAS
SALDO A REALIZAR

I - RECEITAS PREVIDENCIARIAS

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.936.906,06
CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES ATIVOS 2.931.852,90
CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES INATIVOS 30,04
CONTRIBUIÇÕES DOS PENSIONISTAS 10.000,00
RECEITAS PATRIMONIAIS 2.952.096,71
COMPENSAÇÕES PREVIDENCIARIAS 16.000,00
ALIENAÇÕES DE BENS 0,00
OUTRAS 331.871,12
TOTAL 12.178.756,83

II - DESPESAS PREVIDENCIARIAS

DOTAÇÃO ANUAL EMPENHADAS LIQUIDADAS

INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE
NO ATÉ O SALDO A 

BIMESTRE BIMESTRE EMPENHAR

INATIVOS 1.472.577,67 2.913.480,47 6.976.519,53
PENSIONISTAS 360.108,49 710.602,77 1.731.397,23
OUTROS BENEFICIOS 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS 92.872,44 249.526,31 4.016.947,67
TOTAL 1.925.558,60 3.873.609,55 12.724.864,43

III - RESULTADO 540.522,37 546.633,62

IV - DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS R$ R$

RECEITAS 4.420.243,17 DESPESAS 3.874.135,57
ORÇAMENTARIA 4.420.243,17 ORÇAMENTÁRIAS PAGAS 3.825.567,67
EXTRA - ORÇAMENTARIA 6.912.020,69 EXTRA - ORÇAMENTÁRIAS 2.536.134,06

RESTOS A PAGAR 48.567,90

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 128.283.760,34 SALDO ANTERIOR 133.254.322,47
CAIXA CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 128.283.760,34 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 133.254.322,47

139.616.024,20
* Relativo ao ultimo BIMESTRE 

TOTAL GERAL 139.616.024,20
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